
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: SIMONE DE MELO SANTOS

   Endereço:  Rua 03

    Complemento: Conj. Marcos Freire I - Complexo Taiçoca

    Bairro: Taiçoca

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerente: MARCELO MIGUEL DE MELO SANTOS

   Endereço: Rua Três

    Complemento:

    Bairro: Conjunto Marcos Freire I

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201888001522
Número Único: 0007552-54.2018.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 12/11/2018
Competência: 1ª Vara Civel de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  12/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201888001522, referente ao protocolo nº 20181110103400145, do

dia 10/11/2018, às 10:34 horas, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO MIGUEL DE MELO SANTOS, brasileiro, 

menor, absolutamente incapaz, sem endereço eletrônico, 

devidamente inscrito no CPF sob o n° 105.450.435-06, 

representado por sua genitora SIMONE DE MELO SANTOS, 

brasileira, maior, capaz, devidamente inscrita no CPF sob 

n.º 661.644.355-87, sem endereço eletrônico, ambos 

residentes e domiciliados à Rua Três, n.º 15, Marcos Freire 

I, município de Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-

000, por seu advogado in fine assinado, com escritório na 

Rua Duque de Caxias, nº. 188, Bairro São José, Aracaju/SE, 

local onde recebe notificações e intimações de estilo, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 09.248.608/0001-

04, Código FIP n.º 03271, endereço eletrônico desconhecido, 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

localizada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

1. DAS PRELIMINARES 

1.1 QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

O Autor opta pela NÃO realização de 

audiência conciliatória, nos termos do art. 319, inc. VII 

do Código de Processo Civil. 

2. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

Prima facie, o Autor encontra-se sem poder 

arcar com custas processuais e honorários advocatícios, 

sem prejuízo do sustento próprio e familiar. 

Diante disso, conforme dispõe o art. 99, 

§3º do CPC/15, a simples afirmação de insuficiência 

financeira deduzida exclusivamente pela pessoa natural, 

como ocorre no presente caso, presume-se verdadeira (juris 

tantum), não havendo, assim, qualquer incerteza quanto à 

falta de lastro financeiro do requerente para arcar com as 

altas custas de um processo judicial.  

Noutro sentido, a assistência do 

requerente por um advogado particular, garantindo-lhe 

defesa técnica também não impede a concessão da gratuidade 

da justiça, consoante art. 99, §4º do diploma supracitado, 

o que caracteriza tão somente uma preferência por defesa 

mais pessoal e técnica de seu direito. 

 

Em suma, o autor é pessoa carente. Em 

razão disso, com fundamento na insuficiência de recursos e 

não podendo sua pretensão ficar desassistida, face ao 

princípio do acesso à justiça de raiz constitucional (art. 
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5º, XXXV, CF/88), requer a Vossa Excelência, a concessão 

dos benefícios da gratuidade de justiça. 

3. DOS FATOS 

 

O Autor, aos 05 (cinco) anos de idade 

sofreu acidente de trânsito quando foi vítima de 

atropelamento em 17 de julho de 2016 com consequente fuga e 

omissão de socorro do sujeito ativo do crime. 

 

Em razão do ocorrido o Autor sofreu fratura 

de osso occipital, que provocou os seguintes diagnósticos: 

CID 10: S06 Traumatismo intracraniano; F 51.4 Terrores 

noturnos; G 47 Distúrbios do sono. 

 

Ocorre que, desde o evento traumático até 

os dias atuais o Autor vem apresentando problemas 

neurológicos, com vários eventos de crises, tonturas, 

alucinações com mudança significativa em seu comportamento, 

vez que se isola dos amigos e até da própria família. 

 

Tanto é verdade que o Autor, mesmo após 

mais de 02 (dois) anos do acidente, faz utilização de 

medicamentos controlados como Gardenal 40 mg e Risperidona 

1 mg. 

 

Observa-se, ainda, que o Requerente já 

demandou administrativamente (doc. anexo) solicitando o 

pagamento da indenização merecida junto a Ré, mas esta 

negou. 

 

Por este motivo, bem como considerando as 

graves consequências do acidente de trânsito e o 

agravamento das lesões no decorrer do tratamento, que 
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trouxe ainda mais sulcos profundos a vida do Autor, vem 

este a Juízo pleitear a indenização compensatória. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDCA 

4.1 DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

 

A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, consoante examina-se abaixo:   

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

O mesmo artigo, em seu §1º, inciso I, 

preleciona que:  

 

“quando se tratar de invalidez permanente 

parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo 
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a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura”. 

 

Ademais disso, a Lei 6.194/74, alterada 

pela Lei 11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, §1º, inciso II, 

que quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo à indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura, veja-se: 

 

ANEXO 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 

ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 

e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 

esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou  
  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
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Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da 
  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

 

Conforme se observa nos relatórios médicos 

acostados, o Demandante sofreu um dano permanente e parcial 

completo de natureza grave, assim, deve-se aplicar o 

percentual de redução de 100%. 

 

Assim, considerando os relatórios médicos 

anexos, bem como o laudo que constatam a invalidez 

permanente do Autor, deve este ser ressarcido com a 

indenização securitária no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) nos termos da lei.  

 

5. DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

a) A citação VIA POSTAL da Requerida, na 

pessoa de seu representante legal, no endereço de início 

declinado, para responder aos termos da presente ação, sob 

os efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria 

fática, com as cominações legais. 

 

b) A concessão da gratuidade de justiça, 

nos termos supramencionados. 

 

c) A realização de pericia para comprovar 

as lesões supraditas e sua qualidade de invalidez 

permanente parcial completa. 
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d) A condenação da Demandada ao pagamento 

do prêmio do seguro, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme fundamentação supra. 

 

e) A condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação. 

 

6. DAS PROVAS 

 

Requer provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, pericial, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

7. DO VALOR DA CAUSA 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracaju, 10 de novembro de 2018. 

 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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93

3/235415-7RUA TRES 0015 

SIMONE DE MELO SANTOS

 

Nº 007.408.625

(YiHbB{B{B{JmJsBvBxE{B{Dj[qJdTbJjWjDwB{DjB{Sg)16/10/2018 R$ 84,54 235415-2018- 10-6

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

SIMONE DE MELO SANTOS
Roteiro: 03-020-660-4320

83620000000-5 84540049000-7 02354152018-7 10600020019-1

NOSSA SENHORA DO SOCORRO

OUT/2018 08/10/2018 16/10/2018 R$ 84,54
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  12/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  12/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201888001522 R.H. A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta,

cabendo à parte comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse sentido:

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do

requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das despesas

processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça. Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua

impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia de fatura de Energia com a

inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

declaração de isento de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou

qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a

gratuidade de plano, independentemente de nova intimação. Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as

páginas em branco não comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode

está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo. Devendo ainda, emendar a inicial, em igual

prazo, informando nos autos o estado civil e profissão da Requerente Sra. SIMONE DE MELO SANTOS, conforme

preceitua o artigo 319, II, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial. Nossa Senhora do

Socorro/SE, 12 de novembro de 2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201888001522 - Número Único: 0007552-54.2018.8.25.0053
Autor: SIMONE DE MELO SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Processo nº: 201888001522

R.H.

 

A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta, cabendo à parte
comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse
sentido:

 

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO.
RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO.
VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ.
JUNTADA. DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1.
A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os
elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das
despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso
especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça”.

 

Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprovar a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos
autos cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de
inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, declaração de isento
de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego
ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade,
sob pena de ser indeferida a gratuidade de plano, independentemente de nova intimação.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002818267-70. fl: 1/2
em 12/11/2018 às 12:45:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as páginas em branco não
comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode
está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo.

 

Devendo ainda, emendar a inicial,  em igual prazo, informandonos autos o estado
   civil eprofissão da Requerente Sra.SIMONE DE MELO SANTOS, conforme preceitua o artigo

 319, II, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12de novembro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 12/11/2018, às 12:45:16

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002818267-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002818267-70. fl: 2/2
em 12/11/2018 às 12:45:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  05/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE SOCORRO/SE 

 

 

 

Processo n°: 201888001522 

 

 

MARCELO MIGUEL DE MELO SANTOS, neste ato 

representado por sua genitora SIMONE DE MELO SANTOS, solteira, 

desempregada, vem, à presença de vossa Excelência, requerer a 

juntada de documentos de justiça gratuita, a fim de isentar o 

pagamento das custas processuais.   

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 05 de dezembro de 2018. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  11/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  11/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201888001522 R.H. Compulsando os autos, verifico que a parte autora pugnou na inicial

pelo deferimento da gratuidade judiciária. No entanto, não fez constar documentos que comprovem a incapacidade

financeira. É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de

recursos por parte do Requerente da Assistência Judiciária Gratuita. Assim, intime-se a parte autora para, em 10

(dez) dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a alicerçar

suas alegações, como cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, declaração de isento de Imposto de renda,

contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de

esclarecer a mencionada impossibilidade. Devendo ainda, em igual prazo, cumprir o teor do despacho de

12/11/2018, a fim de emendar a inicial, informando nos autos o estado civil e profissão da Requerente, sob pena de

indeferimento da inicial. Nossa Senhora do Socorro (SE), 11 de dezembro de 2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201888001522 - Número Único: 0007552-54.2018.8.25.0053
Autor: SIMONE DE MELO SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Processo nº: 201888001522

R.H.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora pugnou na inicial pelo deferimento da
 gratuidade judiciária. No entanto, não fez constar documentos que comprovem a

 incapacidade financeira. É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige
a comprovação da insuficiência de recursos por parte do Requerente da Assistência Judiciária
Gratuita.

Assim, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a alicerçar suas

 alegações, como cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação
de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, declaração de
isento de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de
auxílio-desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a
mencionada impossibilidade.Devendo ainda, em igual prazo, cumprir o teor do despacho
de 12/11/2018, a fim de emendar a inicial, informando nos autos o estado civil e profissão
da Requerente, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

Nossa Senhora do Socorro (SE),  11 de dezembro de 2018.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003081900-59. fl: 1/2
em 11/12/2018 às 10:09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 11/12/2018, às 10:09:06

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018003081900-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003081900-59. fl: 2/2
em 11/12/2018 às 10:09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  21/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE SOCORRO/SE 

 

 

 

 

Processo n°: 201888001522 

 

 

 

 

SIMONE DE MELO SANTOS, já devidamente 

qualificada nos autos do presente processo, vem, à presença de 

vossa Excelência, informar que a Autora é viúva e do lar, 

recendo benefício de pensão por morte no importe de um salário 

mínimo, conforme extrato em anexo.  

 

 

Assim, requer o deferimento da justiça 

gratuita.  

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 21 de janeiro de 2019. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  05/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201888001522 R.H. Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil,

DEFIRO o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da

gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo

pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°,

do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora,

deixo de designá-la, por ora. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares

(art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,

CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437,

§1º, CPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 05 de fevereiro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201888001522 - Número Único: 0007552-54.2018.8.25.0053
Autor: SIMONE DE MELO SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Processo nº: 201888001522

R.H.

Nos termos do  artigo 98, caputdo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício
da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da
gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da
responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição

 suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.

Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora, deixo de
designá-la, por ora. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro (SE),  05de fevereirode 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000264081-14. fl: 1/2
em 05/02/2019 às 14:25:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 05/02/2019, às 14:25:25

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000264081-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000264081-14. fl: 2/2
em 05/02/2019 às 14:25:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado nº 201988000466.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201888001522

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201988000466 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-3400

Normal(Justiça Gratuita)

201988000466

PROCESSO: 201888001522 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007552-54.2018.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARCELO MIGUEL DE MELO SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias.Finalidade:

Despacho: Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício da
gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da gratuidade afasta, tão
somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo pagamento das
verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código
de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse na audiência de conciliação pela parte autora, deixo
de designá-la, por ora. Cite (m)-se o (s) réu (s) para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Havendo apenas contestação, se levantadas
preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro -  -     Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 11/02/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:18:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000318084-11.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000318084-11. fl: 1/2
em 11/02/2019 às 13:18:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 83



E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
31

80
84

-1
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000318084-11. fl: 2/2
em 11/02/2019 às 13:18:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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